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Assunto: CriminalidadeemViseu.

Destinatário: MinistrodaAdministraçãoInterna

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

I - Emreuniãocomo comandantedaPSPdeViseu,hácercadeduassemanas,nasequência
daalegadaviolaçãodeumajovemnamatadoFonteloe deumassaltoa umalojadevestuário
da RuaFormosa,no centrohistórico,o signatárioconfirmouas suassuspeitasde que há
carênciadeefectivosdaPSPemViseu.
Comefeito,

11- Viseuestácomcercade menos60 efectivos;registando-seumnúmerode saídade efectivos
superioràs entradas;registam-seigualmentecarênciasa todosos níveis,peloque, neste
momento,paraconseguirfazerpatrulhamento,a PSPfaz uso de pessoaladministrativo,e
mesmooscorposespeciaisfuncionamabaixodosefectivosnecessários;

111- Nãoé difícilconcluir,pois,que a PSPde Viseuestánumasituaçãode ruptura,no limitedos
efectivos,o que é tantomaispreocupantequantotambémem Viseucomeçaa perceber-seum
aumentovisívelda criminalidade.

IV - Acrescequese aproximao Verão,alturado anoem que,a par como regressodos
emigrantes,severificaumaumentodeactividadesculturaisedeanimação,principalmentenavia
pública,paracujopoliciamentonãohaveráefectivossuficientes;

Tendopresenteque:

Nos termosdo dispostono artQ.156Q,alínead) da Constituição,é direitodos Deputados

«requerere obterdo Governoou dos órgãosde qualquerentidadepúblicaos elementos,

informaçõesepublicaçõesoficiaisqueconsideremúteisparao exercíciodomandato»;
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Nostermosdo artQ.155Q,nQ.3 da Constituiçãoe do artQ.12Q,nQ,3 do Estatutodos Deputados1,

«todasas entidadespúblicasestãosujeitasao devergeralde cooperaçãocomos Deputadosno

exercíciodassuasfunçõesou porcausadelas»;

Nos termos do dispostono artQ.229Q,nQ1 do Regimentoda Assembleiada República,os

requerimentosapresentadospelos Deputadossão tramitadospor intermédiodo Presidenteda

Assembleiada Repúblicacom destinoà entidaderequerida,tendoesta o deverde responder

conformeo dispostono nQ.3 do mesmopreceito;

o Deputadodo CDS/PartidoPopularabaixo-assinadovemporestemeioperguntarao Senhor

Ministroda AdministraçãoInterna,por intermédiode Vossa Excelência,nos termos e

fundamentosqueantecedem,o seguinte:

a) ConsideraV. Exa.que o númerode efectivosexistentesna PSPde Viseué inferiorao

necessário?Emquequantidade?

b) Qualo ráciopolícias/habitantesnacidadedeViseu?É o mesmoigual,inferiorou superior

à médianacional?

c) ParaquandoprevêV. Exa.reforçarosefectivosda PSPnacidadedeViseu?

d) Que medidaspretendeV. Exa. tomar para acautelaro aumentode actividadesna via

pública,na cidadedeViseu,noperíododoVerão?

PaláciodeSãoBento,14deJulhode2009.

Deputado(a}s:

(HélderAmaral)

1 Lei nO. 7/93, de 1 de Março, com as alterações aprovadas pelas Lei nO, 24/95, de 18 de Agosto, e Lei
nO, 55/98, de 18 de Agosto,


